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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Exercicio: 2009

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTAGEM
DO PRAZO.

O termo inicial da contagem do prazo decadencial seguira o disposto no art.
150, §4° do CTN na hipdtese de pagamento antecipado do tributo e auséncia
de dolo, fraude ou simulagdo na conduta do sujeito passivo. Caso contrario,
observara o teor do art. 173, I do CTN.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA
CARF N° 11.

Nao se aplica a prescri¢ao intercorrente no Processo Administrativo Fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Fereira Stoll - Relatora



  10825.722440/2011-32  2002-000.970 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 2ª Turma 23/04/2019 IRPF - DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS ANTONIO CARLOS ZANFORLIN VIEIRA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Mônica Renata Mello Ferreira Stoll  2.0.4 20020009702019CARF2002ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2009
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. 
 O termo inicial da contagem do prazo decadencial seguirá o disposto no art. 150, §4º do CTN na hipótese de pagamento antecipado do tributo e ausência de dolo, fraude ou simulação na conduta do sujeito passivo. Caso contrário, observará o teor do art. 173, I do CTN. 
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no Processo Administrativo Fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Fereira Stoll - Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento (e-fls. 13/18) lavrada em nome do sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2009, onde se apurou a Dedução Indevida de Despesas Médicas de R$ 7.974,04 referente à CABESP.
O contribuinte apresentou Impugnação parcial (e-fls. 02/03), cujas alegações foram sintetizadas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 25):
Cientificado da exigência em 24/11/2011 (fl. 19), o contribuinte apresentou, em 23/12/2011, impugnação acostada às fls. 2/3, em que discorda de parte da glosa efetuada (R$ 3.862,48), sob a alegação de que se trata de despesa própria e de sua esposa. Por fim, consigna a anexação dos documentos probatórios correspondentes e requer o acolhimento da impugnação.
A Impugnação foi julgada improcedente pela 6ª Turma da DRJ/BSB em decisão assim ementada (e-fls. 24/28):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2009
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DESPESA MÉDICA (PARCIAL).
Considera-se não impugnada, portanto não litigiosa, a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. NÃO COMPROVAÇÃO.
Mantém-se a glosa efetuada quando a dedutibilidade dos valores informados na Declaração de Ajuste Anual não resta comprovada por documentação hábil e idônea.
Cientificado do acórdão de primeira instância em 20/04/2015 (e-fls. 31/32), o interessado ingressou com Recurso Voluntário em 18/05/2015 (e-fls. 34/35) com a seguinte alegação: "Conforme indicado às fls. 30 da referida intimação, a data do vencimento do débito é 30/04/2009 com lapso temporal superior a 5 anos quando da constituição do crédito tributário que ocorreu na data do mencionado Acórdão, este julgado na Sessão de 07 de abril de 2015, portanto há de se afirmar sua prescrição." 

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Ainda que se trate de questão não ventilada na Impugnação apresentada pelo contribuinte, cabe a este Colegiado apreciar a arguição de decadência apontada no Recurso Voluntário por se tratar de matéria de ordem pública. 
Cumpre esclarecer inicialmente que a constituição do crédito tributário se dá com a ciência do lançamento efetuado pela autoridade fiscal, conforme disposto no art.142 do Código Tributário Nacional - CTN, e não com o julgamento de primeira instância, tal como entende o recorrente.
Adentrando ao exame da questão, impõe-se observar que, nos lançamentos por homologação, como é o caso do IRPF, o prazo decadencial para a constituição de crédito tributário extingue-se em 5 anos contados da ocorrência do fato gerador, desde que tenha sido efetuado pagamento antecipado de parte do imposto e que não tenha sido comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, nos termos do art. 150, §4º, do CTN. Nas hipóteses de ausência de pagamento ou nos casos de dolo, fraude e simulação, a contagem do prazo quinquenal inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do CTN.
É nesse sentido a decisão proferida no REsp nº 973.733/SC, julgado na sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil - CPC, cuja emenda encontra-se parcialmente reproduzida a seguir:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
No caso em tela, em que se examina o ano calendário 2008 e a ciência da Notificação de Lançamento foi realizada em 24/11/2011 (e-fls. 19), não há que se falar em decadência seja com base no art. 150 ou com base no art. 173, I, do CTN.
Também não merece ser acolhida a prescrição suscitada pelo recorrente. De acordo com o art. 174, caput, do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva, ou seja, do momento em que a Fazenda Pública passa a ter o direito de exigir judicialmente do contribuinte a prestação tributária. Isto se dá quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentação de recurso administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, com a decisão do último recurso administrativo interposto. As impugnações e recursos na instância administrativa suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, não correndo, neste período, o prazo de prescrição.
No que tange à prescrição intercorrente, deve ser observado o disposto na Súmula CARF nº 11, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal, nos termos da Portaria MF nº 277 de 07/06/2018:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Fereira Stoll 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de Notificagdo de Langamento (e-fls. 13/18) lavrada em nome do
sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisdo de sua Declaragdo
de Ajuste Anual do exercicio 2009, onde se apurou a Deducao Indevida de Despesas Médicas
de R$ 7.974,04 referente 3 CABESP.

O contribuinte apresentou Impugnacao parcial (e-fls. 02/03), cujas alegacdes
foram sintetizadas no relatério do acérdao recorrido (e-fls. 25):

Cientificado da exigéncia em 24/11/2011 (fl. 19), o contribuinte
apresentou, em 23/12/2011, impugnacdo acostada as fls. 2/3, em
que discorda de parte da glosa efetuada (R$ 3.862,48), sob a
alegacgdo de que se trata de despesa propria e de sua esposa. Por
fim, consigna a anexagcdo dos documentos probatorios
correspondentes e requer o acolhimento da impugnag¢do.

A Impugnacdo foi julgada improcedente pela 6* Turma da DRJ/BSB em
decisdo assim ementada (e-fls. 24/28):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2009

MATERIA NAO  IMPUGNADA. DESPESA  MEDICA
(PARCIAL).

Considera-se ndo impugnada, portanto ndo litigiosa, a matéria
que ndo tenha sido expressamente contestada.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. NAO COMPROVACAO.

Mantém-se a glosa efetuada quando a dedutibilidade dos valores
informados na Declaragdo de Ajuste Anual ndo resta
comprovada por documentagdo habil e idonea.

Cientificado do acérdao de primeira instdncia em 20/04/2015 (e-fls. 31/32), o
interessado ingressou com Recurso Voluntario em 18/05/2015 (e-fls. 34/35) com a seguinte
alegacdo: "Conforme indicado as fls. 30 da referida intimag¢do, a data do vencimento do débito é
30/04/2009 com lapso temporal superior a 5 anos quando da constitui¢do do crédito tributario que
ocorreu na data do mencionado Acorddo, este julgado na Sessdo de 07 de abril de 2015, portanto ha
de se afirmar sua prescri¢do."
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Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll

O Recurso Voluntério ¢ tempestivo e retine os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Ainda que se trate de questdo ndo ventilada na Impugnacdo apresentada pelo
contribuinte, cabe a este Colegiado apreciar a arguicdo de decadéncia apontada no Recurso
Voluntério por se tratar de matéria de ordem publica.

Cumpre esclarecer inicialmente que a constituicdo do crédito tributdrio se da
com a ciéncia do langamento efetuado pela autoridade fiscal, conforme disposto no art.142 do
Cdodigo Tributario Nacional - CTN, e ndo com o julgamento de primeira instancia, tal como
entende o recorrente.

Adentrando ao exame da questdo, impoe-se observar que, nos langamentos
por homologacdo, como ¢ o caso do IRPF, o prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributario extingue-se em 5 anos contados da ocorréncia do fato gerador, desde que tenha sido
efetuado pagamento antecipado de parte do imposto € que ndo tenha sido comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacgao, nos termos do art. 150, §4°, do CTN. Nas hipoteses de
auséncia de pagamento ou nos casos de dolo, fraude e simulagdo, a contagem do prazo
quinquenal inicia-se no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do CTN.

E nesse sentido a decisio proferida no REsp n° 973.733/SC, julgado na
sistematica prevista no art. 543-C do Codigo de Processo Civil - CPC, cuja emenda encontra-se
parcialmente reproduzida a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, 1,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
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julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

No caso em tela, em que se examina o ano calendario 2008 e a ciéncia da
Notificagdo de Langamento foi realizada em 24/11/2011 (e-fls. 19), ndo hd que se falar em
decadéncia seja com base no art. 150 ou com base no art. 173, I, do CTN.

Também nao merece ser acolhida a prescri¢do suscitada pelo recorrente. De
acordo com o art. 174, caput, do CTN, a agdo para a cobranca do crédito tributario prescreve
em cinco anos contados da data de sua constituicao definitiva, ou seja, do momento em que a
Fazenda Publica passa a ter o direito de exigir judicialmente do contribuinte a prestacao
tributaria. Isto se da quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentacdo de recurso
administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, com a decisdo do ultimo recurso
administrativo interposto. As impugnacdes e recursos na instancia administrativa suspendem a
exigibilidade do crédito tributario, nos termos do art. 151 do CTN, ndo correndo, neste periodo,
0 prazo de prescrigao.

No que tange a prescri¢do intercorrente, deve ser observado o disposto na
Sumula CARF n° 11, com efeito vinculante em relacdo a Administracao Tributaria Federal, nos
termos da Portaria MF n°® 277 de 07/06/2018:

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Fereira Stoll



